
PreÍeiturâ Municipal de Várzea Alegre - CE

Secretaria Municipal de Educação

PARECER JURIDICO

Solicítante: Ágente de ContraÍação.

Ássunto: Solicitação de Parecer Jurídico para contratação direta nos termos da Lei Federal n".

14.13-JDO2I.

RELÁTONO

A Sra. Maria Fernanda Bezerra, Agente de Contratação do Munícípio de Várzea Álegre, solicita
Parecer Jurídico sobre a legalidade da conÍratação da empresa FRANCISCA DE SOUZÁ

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ n'. 27.555.139/0001-58, para a Contratação de serviços
especializados em conserto e reíorma de mesas escolares, incluindo reposição de parafinos e

tampão, destinados a atenderem as necessidades de alunos da Rede Pública de Ensino Infantil e
Fundamental do Município de Várzea Alegre - CE, pelo valor global de R$ 45.1s0,00(Quarenta
e cinco mil cenlo e cinquenta reais), de forma direta, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei
Federal n". I 4. I 3 i/2 02 I - Nova Le i de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.

DA FWDAMENTAÇÃO

DÁ APLICAÇÃO DA LEI FEDERÁL N'. 14.133/2021

O Município de Várzea Alegre, já regulamentou a lei 14.133/2021, através de Decreto Municipal
n" 305 de 08 de março de 2023 e demais legíslações aplicáveis, portanto já está apto para usar
a nova lei, com isso a supra contrataÇão encontra-se fundamentada na Lei Federal n"
t 4. t 3 3/2021 .

Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possíbílidade de aplicação da Lei Federal n".

14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta deforma imediata.
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DA CONTRATAÇÃO DIRETA _ DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n". 14.133/2021 é dispensá,vel a realização de
processo licitalório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras no
valor de aré N 50.000,00 (cinquenta mil reaís), in verhLs:

Árt. 75. E dispewavel a licitação:

II - Para contraíação que ewolva valores inferiores a R8 50.000,00 (cinquenta mil reais), no

caso de outros serviços e compras; (Decreto n" I1.317 de 29/12/2022) e (Decretos Posteríores).

Consta nos autos do processo:

I) - Ampla pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras;

II) - À empresa escolhida apresentou o menor valor para realizar os serviços;

III) - o valor global orçado para aecução do objeto é inferior ao limite permitido para a referida

forma de contratação.

Á priori é possível a contratação de forma direta, uma vez que o serviço e o valor orçado esÍão

enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal n'. 14.133/2021, entretanto é

necessório veri/icar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n". 14.133/2021

para poder realizar a contrataÇão direÍa. Passo a análíse:

Os autos do processo estõo devidamenle instruídos com os seguíntes documentos:

I). Pedido de contratação do serviço e com o respectivo Termo de Referência dos serviços,

Documento de Formalizando de Demanda - DFD, codorme exigido no art. 72, inciso I da Lei
Federal n'. I 4. I 33/202 l.

II). Termo de Referência, onde constam os serviços, e o prozo para execução; constam também

nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo SeÍor Competente, assim estimando a

despesa para execução, conforme exigido no arÍ. 72, incíso II da Lei Federal no. 14. I 33/2021 .
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III). Dotação orçamentária por onde conerão as despesas com a contraía
cumprindo o Art. 72, inciso IV da Lei Federal n'. 14.133/2021.

serutÇo,

IV). Consta a pesquisa de preços realizada pelo Setor de Compras, onde a empresa escolhida
para executar os serviços íoi selecionada por ter apresentado o menor preço, , c'umprindo o
exigido no Art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal no 14.133/2021.

Por último, verifico estar presente o interesse público na Contratação em pauÍa.

DO CONTRÁTO

Ao analisar a Minuta de Contraío, verifico que constam os nomes das partes e os de seus

representantes, a finalidade, o ato que aulorizou sua lavratura, o número do processo da

contratação díreta e a sujeição dos contraÍantes àr normas da Lei Federal n". 14.133/2021 e às

c I óus ul as contr aluais.

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõem sobre o preÇo e as condições de

pagamento, a periodicidade do pagamento, o crédiío pelo qual correrá a despesa, a data-base e

a periodicídade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monekiria.

Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que definem

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do

contrato-

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei n. 14.133/22021,

assim decidi emitir parecer aprovando a presenÍe Minuta.

DO AVISO (PUBLICÁÇÃO)

No supra processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do aviso da dispensa de

licitação em sítio eletrônico oficial e no Portal Nacional das Contratações Públicas -
pelo prazo mínimo de 3 (trê) dias úteis, com a especifrcação do obieto pretendido e
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manifestação de interesse da Administração em obler propostas adicionais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site oficial
do Município, disponível no endereço eletrônico: www.varzeaalegre.ce.gov.br.

DA SELEÇÁO DA PROPOSTA MÁIS VANTAJOSÁ

Ápós a pesquisa de preço e a publicaÇão do qviso de interesse da administação ptiblica em

contratação direta do objeto deste procedimento, então a Agente de Contratação buscou

selecionar a melhor proposta possível com observdtuia no príncípio da ísonomia, portanlo a
contratação foi ao melhor possível, nas circunstâncias existentes e identificadas pela autoridade
compeÍente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do particular
escolhido.

CONCLUSÃO

Dianíe o exposto, entendo que a contrataÇão da empresa FRÁNCISCA DE SOUZA OLIVEIRÁ,
inscrita no CNPJ n'. 27.555.139/0001-58, para prestar serviços especializados em conserto e

reíorma de mesas escolores, incluindo reposição de parafusos e tampão, destinados a atenderem

as necessidades de alunos da Rede Pública de Ensino Infantil e Fundamental do Município de

Várzea Alegre - CE, pode ser realizada deforma direta, coníorme art.75, inciso II, da Lei Federal
n'. 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito malerial e.formal para que se contrate o
presente serviço.

Este é o nosso parecer. S.M.J.

-.-7-
Vórzea Alegre/CE, 02 de maio de 2025.

L
OAB/CE n'1577
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

DTSPENSA DE LTCTTAÇAO N.202s.04.23.2 - F.M.E.

O MLINICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no CNPJ/]vIF sob o n.31.014.354/0001-19, afiavés da Seoetaria Municipal de

Educação, neste ato representado por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Fábia Pereira da Silva
Oliveira, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal no. 14.133, de 0l de abril de 2021, toma
público para conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, na Sede da

Prefeitura Municipal, no endereço Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, s/n, Centro, Várzea

Alegre/CE. Vem apresentar justificativa de Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei
Federal n". 14.133, de 01 de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÂO:

A regra geral vigente no arcabouçojurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida

de licitação public& assim a redação da a* 37 , inciso XXI da Con-stlulição da Republica

Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o

próprio art. 37, inciso XXI, da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação

infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode

contratar de forma direta, nesse sentido é os aÍigos 72 e 75, inciso II combinado com o seu §3o,

da Lei Federal n' 14.133, de 0l de abril de 2021, conforme transcrição a seguir:

Em 0l de abril de 2021 entrou em vigor a Lei Federal n' 14.13312021, iniciando um novo marco

nas Licitações e contratos.

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto há requisições que por características específicas tomam-se impossíveis ou inviáveis

as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as regras, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de licitação. Trata-se de certame

reaÉzaÃo sob obediênciaao estabelecido no artigo T2,LeiFederalrr'14.13312021.
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LEI FEDERAL N' I4.I33. DE I" DE ABRJL DE 2O2I:

^rt. 
72. O processo de contratação direta, que compreende os cÍrsos de inexigibilidade e de

dispensa de licitação, deverá ser instruido com os s€guintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o cÍrso, estudo tecnico preliminar, análise de
riscos, termo de referênci4 projeto brisico ou pÍojeto executivo;

Il - estirnativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art- 23 desta l,ei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos

requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os reqüsitos de habilitação e qualificaçâo mínima
necessiíria;

VI - razão da escolha do conrratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deveú
ser divulgado e mantido à disposiçâo do público em sítio elenônico oficial.

No nosso caso em questão veriÍica-se a Dispensa de licitação com base jurídica no inciso II do
artigo 75 da Lei Federal n" 1413312021, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite
de valor.

Art. 75. E dispensável a licitação:

t...1
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ll - para contratâção que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil reai

de outros materiais e compras (atualizado pelo Decreto no I I .3 1 7 de 29 de dezembro 2022);

§ 3' As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias

úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administraçâo em obter propostas adicionais ds svsnlrrais interessados, devendo ser selecionada

a proposta maís vantajosa.

DO OBJETO

Contratação de serviços especializados em conserto e reforma de mesas escolares, incluindo
reposição de parafusos e tampão, destinados a atenderem as necessidades de alunos da Rede

Pública de Ensino Infantil e Fundamental do Município de Viírzea Alegre - CE.

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A necessidade dessa contratação surge da preocupação em garantir ambientes de aprendizagem

seguros, confortiíveis e adequados para os alunos da Educação Infantil e Fundamental do

município. As mesas escolares, essenciais para o desenvolvimento das atividades pedagógicas,

frequentemente sofrem desgaste, danos ou deterioração ao longo do tempo, o que pode

comprometer a segurança e o bem-estar dos esfudantes.

Mesas com parafusos soltos, tampões danificados ou estruturas instráveis representam riscos de

acidentes, como quedas ou ferimentos. A reforma e o conserto garantem que os móveis estejam

em condições seguras de uso. Mesas em bom estado proporcionam melhor ergonomia e conforto
para os esfudantes, favorecendo a concentração e o desempenho escolar.

A realização periódica de consertos evita o agravamento dos danos, prolongando a vida útil dos

móveis e reduzindo custos fufuros. A contratação de serviços especializados Íssegura que os

reparos sejam feitos de acordo com padrões técnicos e normativos, conforme previsto na [-ei

caso

t...I
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14.133121, que regula as contratações públicas no Brasil. Mesas bem conserv
para ambientes mais acessíveis e inclusivos, atendendo as necessidades de todos o alunos.

DA COTAÇOES/PESQUTSAS DE PREÇOS

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mercado
devido à natureza do objeto do procedimento.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empÍesas
com ramo de atividades pertinente, na forma do art.23,, inciso IV da Lei Federal n'.14.13312021.

DA JUSTTFTCATTVA DOS PREÇOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta
permanente de qualquer Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos
procedimeutos licitaÍórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando
o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização
desses processos é a justificativa do preço.

Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago enconffa-se em conformidade com os praticados no
nrercado específico, confomre estimativa de preços coúida no Termo de Refe-rência advindo das
pesquisas de preços com empresas do ramo de atividades pertinente.

Todavia, o critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatririo direto como regra
geral, e o meio de aferiJo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de

referência, de acordo com a Lei Federal f 14.13312021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de

licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo 3 (três) propostas validas.

Em relação ao preço ainda" verifica-se que os mesmos estilo compatíveis com a realidade do
mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquirí-lo sem qua[quer
afionta à lei.

â
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DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal n".14.13312021, após a cotação de preços e Íinalizado o prazo para
apresentação de eventuais propostas, fora verificado o menor preço, através de Dispensa de

Licitação, adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço e habilitação jurídic4
qualificação técnica, e regularidade fiscal.
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A empresa FRANCISCA DE SOUZA OLIVEIRA foi escolhida pelo fato de ter si

apresentou o menor preço no Processo e que o preço, conforÍne se pode cons

c

en Íi
facilmente, ser este compatível com os praticados no mercado, estando, inclusive, abaixo do
Orçamento (Termo de Referência).

DA FONTE DE RECURSOS

Os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação encontraÍn-se

devidamente alocados no orçamento da SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAçÃO. ae

Várzea Alegre para o exercício, com a seguinte classificação:
--T---

nid Pro eto/Atividade Elemenlo de

I 2. I 22.037 .2.029.0000 3.3.90.39.00

DÀ DECLARÂÇÃO DE DISPEN§A DE LICITAÇÃO

A Agente de Contratação do Município de Viirzea Alegre, nomeado pela Portaria n".01912025,
de 03 dejaneiro de 2025, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta deste

processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitação,
fimdamentada Ãa aÍt. 75, Inciso tl, da Lei Federal rf . 14.1131202 [, em favor da empresa

FRANCISCA DE SOUZA OLIVEIRA.

Assim, vem comunicar à Exma. Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Educaçâo,

a Sra. Fábia Pereira da Silva Oliveir4 de todo teor da presente declaração, para que proceda, se

de acordo, com a devida Autorização para contratação.

Maria Fern
Agente de

ezeÍÍ
tação

Portaria n" 01912025.
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A llma. Sra. Fábia Pereira da Silva Oliveira, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de serviços especializados em conserto e

reforma de mesas escolares, incluindo reposição de parafusos e taÍnpão, destinados a atenderem

as necessidades de alunos da Rede Pública de Ensino Infantil e Fundamental do Município de

Yírzea AIegre - Ch.

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para execução do serviço

em pauta.

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentiírios para

contratação dos serviços para o exercício financeiro do ano 2025.

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75,

inciso II, da Lei Federal n".14.13312021.

Autorizo a contrataçâo da empresa FRANCISCA DE SOUZA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ no.

27.555.13910001-58, para execução do serviço/objeto citado, pelo valor global de RS

45. I 5O,00(Quarenta e cinco mil cento e cinquenta reais)

Autorizo a contratação e sua publicação nos termos do art.72, panigrafo único e art. 94 çlc art.

176, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal no. 14.13312021.

Yirzea AlegrelCE, 07 de Maio de 2025.

Fábia Perei ra da Silva Oliveira
Ordenadora de Despesas

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO NINETI

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N'202s.04.23.2 - F.M.E.

A Ilrna. Sra. Fábia Pereira da Silva Oliveira, ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Educação de Y árzea Alegre, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em

cumprimento ao parágrafo único do art.,72 da Lei Federal n' 14.13312021, e considerando toda

documentação, consta nos autos do processo administrativo Dispensa de Licitação n"
2025.04.23.2 - F.M.E., em especial, o parecer juridico, autorizo a contratação da Empresa

FRANCISCA DE SOUZA OLIVEIRA, inscrita no CNPJ no 27.555.13910001-58, para a
Contrataçâo de serviços especializados em conserto e reforma de mesas escolares, incluindo
reposição de parafusos e taÍnpão, destinados a atenderem as necessidades de alunos da Rede

Pública de Ensino lnfantil e Fundamental do Município de Varzea Alegre - CE, pelo valor global
de R$ 45. I 50,00(Quarenta e cinco mil cento e cinquenta reais), vigência contratual de 12 (doze)

meses, com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal n' 14.13312021. Vá,rzea Alegre em 07

de maio de2025.

FÁBIA PEREI SILVA OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
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